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PORTARIA N° 1970/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVroORA CARLA SOLANA DIAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 18 de outubro de 2023, 01 (um) clia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CARLA SOLANA DIAS,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.14.049.661-8, SSP-PR e inscrita no
CPF/MF sob if. 109.653.499-18, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,

Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, nomeada
através da Portaria n°. 716/2023 de 20 de abril de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de outubro de 2023.
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PARLA SOl.ANA DIAS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°.14.049.661-8, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°.
109.653.499-18, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO nível II. nomeada através da Portaria n°. 716/2023 de
20 de abril de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de outubro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
P
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N“ 1859/2023

SIJMULA: ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI
MUNICIPAL N° 1818/2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. r - Altera o Artigo 1° da Lei Municipal n° 1206/2012, que passa

a vigorar com a seguinte redação:
Art. r - Fica pela presente Lei, e com base na LeI Complementar
Municipal n° 002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo
Municipal autorizado a ceder a empresa UHDRE & UHDRE
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 76.150.366/0001-09, a área de
terras constituída pela Chácara de Terras n° 86-B-Parte, com
área de 5.356,44 metros quadrados, Gleba Atlântida, Bairro
Brasília, nesta Cidade e Comarca dc Iporã, Estado do Paraná,

os seguintes limites e confrontações, especificados
matricula n“ 24.879, do Cartório de Registro dc Imóveis da

Comarca dc Iporã, Estado do Paraná.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Municipal n® 002/2009, de 22/12/2009,
combinada com a Lei Municipal n® 1095/2010, com alterações

dadas pela Lei Municipal n® 1281/2013.

§ 2® - Que a empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá
por obrigação o contido no artigo 11 letras ●'
parágrafos da Lei Municipal n“ 1095/2010, sob pena de não o
fazendo, a cessão e suas benfeitorias incorporadas retornarem -
Poder da Administração Municipal.

§ 3® - Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n“ 1095/2010,
alterações dadas pela Lei Municipal n® 1281/2013, fica

e  consequentemente autorizada á
escrituração/doaçào, em favor da empresa cessionária.

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte e três.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1971/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR THTAGO AUGUSTO
DF, JESUS FERREIRA ANTUNES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
atestado Médico ;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 18 de outubro de 2023, '/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

THIAGO ^
brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG n .
10.104.008-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 060.602.479-46,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã — Paraná,
ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeado através
da Portaria n®. 182/2020 de 02 de março de 2020, lotado na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de outubro de
2023.

AtinnSTO fí F. .IF.SIJS FERREIRA ANTUNES,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:C4FD38Cl
Iporã-(PR), 19 de outubro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1970/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA SOLANA
DIAS. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

■SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

Contrato: n° 136/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: A. C. ROCHA INFORMÁTICA - LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de
empresa para prestação de serviços de acesso à internet com link
dedicado em fibra óptica, destinado a suprir as necessidades da
secretarias que integram a administração pública do Município de

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 18 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
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